
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  AVALIAÇÃO  TÉCNICA  PARA  RETIRA  E

REPLANTIO  DE  ÁRVORE  PARA  DESOBSTRUIR  PASSAGEM  DE  ENTRADA  DE

GARAGEM

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de solicito autorização para a retirada de

uma árvore localizada em frente à garagem, Condomínio Alphaville 1 - Lapa do Lobo 1250.

Granja Marileusa. 38406644, dentro do Condomínio: Rua Olivenza 181. e seu replantio a uma

posição  um pouco  lateral,  mantendo  a  mesma  espécie.  A  medida  visa  resolver  um erro

arquitetônico, conforme fotos. .

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de julho de 2024.

ABATENIO MARQUEZ
Vereador - PP D
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REQUERIMENTO Nº 102402/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente
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